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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 
 

 

PORTARIA Nº092/2024 
DATA: 08/04/2024 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias à Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

EDMILSON LUIS STENCEL, Prefeito Municipal de 
Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder Férias regulamentares a Funcionária GISLAINE CRISTINA 

ALFONSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 
8.358.725-3 SSP/PR, corespondente ao período de 2023 de 08/04/2024 a 
17/04/2024. (10 dias) 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação e/ou afixação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos oito dias 

do mês de Abril de dois mil e vinte e quatro (08/04/2024). 
 
 
 
 

EDMILSON LUIS STENCEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 05 de abril de 2024. 

FERNANDO NAVARRO NETO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 
CNPJ: 17.450.976/0001-69 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
3° Termo aditivo do contrato nº. 095/2023, decorrente de Tomada de Preços n° 002/2023 de Construção de 
infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética e paisagismo - Meu Campinho 
- Distrito de Jussiara, Conforme projeto SAM 56; e conforme orçamento, projetos e demais documentos 
anexos ao edital. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO, 
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDMILSON LUIS STENCEL, e a empresa 
FN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
17.450.976/0001-69, com sede no endereço AVENIDA BRASIL, 1016, CENTRO, Faxinal-PR, neste ato 
representada por FERNANDO NAVARRO NETO, portador do CPF sob n° 049.222.589-30, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 Pelo presente instrumento de termo aditivo ao Contrato nº 095/2023, e com fundamento nos documentos 
que constam do processo, acordam as partes, em aditar o contrato para a RETOMADA DA OBRA, a partir da 
data do presente termo aditivo. 

 Também tem por objeto a Dilatação do Prazo de Execução do Contrato por mais 129 (cento e vinte e 
nove) dias, previsto anteriormente até 11/05/2024, passando a vigorar até 17/09/2024. Com fundamento na 
Lei nº. 8.666/93.   

    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

REPRESENTANTE LEGAL 
EDMILSON LUIS STENCEL 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 02 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
DARIELI REGINA SILVEIRA 

CPF: 043.405.349-00 

EDMILSON LUIS STENCEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 027/2023, decorrente de Dispensa n° 036/2023 de CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MINISTRAR AULAS DE YOGA POR PROFISSIONAL CAPACITADO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO, 
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDMILSON LUIS STENCEL, e a 
profissional DARIELI REGINA SILVEIRA, portadora do CPF sob nº. 043.405.349-00, residente e 
domiciliada no endereço AV. PRESIDENTE VARGAS, 1141 - Q92 D04-A FDS, CENTRO, Mandaguari-PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência por 02 (dois) meses, previsto 
anteriormente até 03/04/2024, passando a vigorar até 03/06/2024, considerando haver saldo remanescente 
no contrato, com fundamento na Lei nº. 8.666/93. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

www.elotech.com.br 

DARIELI REGINA SILVEIRA 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 
Estado do Paraná 

Kaloré, 05 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VANDERLEI SERRA 

CPF: 900.528.389-00 

EDMILSON LUIS STENCEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 032/2023, decorrente de Dispensa n° 039/2023 de LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO PARA A INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE RECICLAGEM DE KALORÉ. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO, 
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDMILSON LUIS STENCEL, e o senhor 
VANDERLEI SERRA, portador do CPF sob nº. 900.528.389-00, residente e domiciliado na cidade de 
Califórnia-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência do Contrato de Locação por 
12 (doze) meses, previsto anteriormente até 06/04/2024, passando a vigorar até 06/04/2025. 
 Também tem por objeto a renovação do valor da prestação mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais), totalizando a importância global de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) correspondente 
à ampliação de prazo para a locação, mantendo-se os mesmos preços anteriormente pactuados, com 
fundamento na Lei nº. 8.666/93. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

VANDERLEI SERRA 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 
Estado do Paraná 

Kaloré, 05 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VANDAIR PACHECO ROLIN 

CPF: 020.913.359-75 

EDMILSON LUIS STENCEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 033/2023, decorrente de Dispensa n° 040/2023 de LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO PARA A INSTALAÇÃO DA ACADEMIA MUNICIPAL E DESENVOLVIMENTO DE AULAS E 
TREINAMENTOS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, CULTURA E ARTES, DESTINADOS AOS 
MUNÍCIPES NO DISTRITO DE JUSSIARA. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO, 
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDMILSON LUIS STENCEL, e o senhor 
VANDAIR PACHECO ROLIN, portador do CPF sob nº. 020.913.359-75, residente e domiciliado na Avenida 
Vereador Jose Rodrigues da Silva, Distrito de Jussiara, Kaloré-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a Dilatação do Prazo de Vigência do Contrato de Locação por 
09 (nove) meses, previsto anteriormente até 06/04/2024, passando a vigorar até 06/01/2025. 
 Também tem por objeto a renovação do valor da prestação mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
totalizando a importância global de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) correspondente à ampliação 
de prazo para a locação, mantendo-se os mesmos preços anteriormente pactuados, com fundamento na Lei 
nº. 8.666/93. 
    
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

VANDAIR PACHECO ROLIN 

5SEGUNDA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2024  EDIÇÃO Nº:  63


		2024-04-08T22:15:41-0300




